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CHAMADA INTERNA PARA APRESENTAÇÃO DE RESULTADO DE PESQUISA ACADÊMICA, 

CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA EM EVENTO NACIONAL 

 
 

 
A PRÓ-REITORA DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA , nomeada pela Portaria de Pessoal nº 846 

RIFB 31-07-2023, publicada no Diário Oficial da União em 01-08-2023, edição 145, seção 2, página 34, e a PRÓ- 

REITORA DE PESQUISA E INOVAÇÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeada pela Portaria 837 de 

31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, torna pública a chamada interna para participação de estudantes em eventos nacionais. 

 
 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 A troca de informações e a interação entre pesquisadores, a difusão dos conhecimentos produzidos nas unidades 

de ensino contribuem para o desenvolvimento do ambiente científico e tecnológico e sustenta a pesquisa e a inovação 

como um tripé das instituições de ensino. Dessa forma, é importante incentivar a participação individual em eventos 

nacionais, pois é uma das formas de se alcançar o desenvolvimento da pesquisa na Instituição. Além disso, possibilitar 

a participação dos estudantes nos eventos científicos permitindo demonstrar os avanços acadêmicos, alcançados pelo 

Instituto Federal de Brasília em temas relevantes para a sociedade. 

 
 

 
2. DOS OBJETIVOS 

 
2.1 Apoiar a apresentação de trabalhos em eventos de ciência, tecnologia e inovação e pesquisa aplicada no país. 

 
2.2. Possibilitar a participação de estudantes autores de pesquisa acadêmica, científica ou tecnológica, em evento de 

caráter acadêmico no país. 

2.3 Divulgar os resultados de pesquisa e inovação em diversas áreas do conhecimento por meio da apresentação de 

trabalhos; 

2.4 Promover o intercâmbio científico e tecnológico. 

 
3. DOS REQUISITOS 

 
3.1. Estudantes do Instituto Federal de Brasília regularmente matriculados e vinculados a projetos de ensino, pesquisa 

e inovação; 

3.2. Ter trabalho aprovado no evento. 

 
3.3 A apresentação do trabalho deverá ocorrer enquanto o estudante mantiver o vínculo com o Instituto Federal de 

Brasília. 

 
 

 
4. DA SUBMISSÃO DAS PROPOSTAS 

 
4.1 Comprovante de matrícula no semestre em curso; 

 
4.2. Folder, cartaz ou página da internet, correspondente ao evento, contendo datas de início e término, bem como o 

local de realização; 



4.3. Apresentar o “Aceite” do trabalho pela comissão organizadora do evento, o qual conterá o titulo, o(s) autor (es), a 

instituição e a indicação da apresentação (pôster ou apresentação oral). 

4.4. As submissões serão realizadas por meio de formulário disponível no link. 

 
5. DO CRONOGRAMA 

 

 
Divulgação da chamada 

 
21 de novembro de 2023 

 
Submissão das propostas 

 
21 a 28 de novembro 

 
Divulgação das propostas homologadas 

 
30 de novembro de 2023 

 
Recursos 

 
01 de dezembro de 2023 

 
Divulgação das propostas aprovadas/classificadas 

 
04 de dezembro de 2023 

 
 

 
6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

 
6.1 O valor global desta chamada é de R$ 15.000,00 (quinze mil), provenientes da rubrica 20RL, destinada à Pró- 

Reitoria de Pesquisa e Inovação para apoiar o desenvolvimento de projetos de pesquisa e inovação realizados no 

âmbito do Instituto Federal de Brasília. 

6.2. Os recursos financeiros poderão ser suplementados, conforme disponibilidade financeira. 
 
 

 
5. DOS ITENS FINANCIÁVEIS 

 
5.1 Cada estudante selecionado receberá uma bolsa em parcela única no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) 

 
 

 
6. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA A SELEÇÃO 

 
6.1 Ser estudante do Instituto Federal de Brasília. 

 
6.2 Comprovar o aceite do trabalho a ser apresentado em evento nacional. 

 
 

 
7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
7.1 As propostas serão classificadas dentro dos limites do recurso, considerando a apresentação do comprovante de 

aceite. 

 
 

 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
8.1 Os casos omissos serão analisados pelas Pró-Reitorias de Ensino e de Pesquisa e Inovação do IFB. 

 
8.2 Outras informações e esclarecimentos sobre esta chamada poderão ser obtidos pelo e- mail 

chamadainterna2023@ifb.edu.br 

 
 

 
Brasília, 17 de novembro de 2023. 

https://forms.gle/qAoNDYvQdU7iytJ4A
mailto:chamadainterna2023@ifb.edu.br


Original assinado 

Rosa Amélia Pereira da Silva 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

 
Original assinado 

Simone Ferreira Braz Gontijo 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E INOVAÇÃO 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
Reitoria 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Lote n° 

03, Edifício Siderbrás., None, Asa Sul, 

BRASÍLIA / DF, CEP 70.070-906 

(61) 2103-2154 

Documento assinado eletronicamente por: 

Rosa Amelia Pereira da Silva , PRO-REITOR(A) - CD2 - PREN, em 20/11/2023 21:42:13. 

Simone Braz Ferreira Gontijo, PRO-REITOR(A) - CD2 - PRPI, em 20/11/2023 22:02:43. 

 
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 

 


